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CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

“Participação Transformando a Cidade”



LEI Nº 1.837,  de 08/01/98.

Autoriza o Poder Executivo a doar área do Município e dá outras providências.

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

                   Art. 1º - Fica o  Poder Executivo autorizado a doar e outorgar escritura pública à Igreja Presbiteriana do Bairro Primavera, a área de terreno localizada à Av. Acesita, lote nº 020, Quadra 010, Setor 018, medindo 480,00 m2 (quatrocentos e oitenta metros quadrados), no Bairro Primavera, de propriedade do Município.

                   Art. 2º - A doação a que se refere  o artigo anterior, tem por objetivo regularizar situação já existente.

                   Art. 3º - O imóvel descrito tem a finalidade de construção de creche, salas para atendimento à comunidade e outras edificações de interesse social.

                   Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto  nº  1.895, de 27/04/93.

                   Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo 08 de janeiro de 1998; 34º Ano

  de Emancipação Político-Administrativa.
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